
 
 
 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00033/2020 
  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROÇA - PB 
RUA JOSE RODRIGUES COURA, 0053 - CENTRO SÃO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROÇA - PB 
CEP: 58.119-000 - Tel: (083) 3387-1066. 
 
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.742.439/0001-00, doravante 
denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar através do pregoeiro oficial assessorado por sua equipe de 
apoio, as 09:00 horas do dia 15 de outubro de 2020 no endereço acima indicado, licitação na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, nos 
termos da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da instrução normativa SLTI/MP nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da instrução normativa seges/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da lei 
complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. E Pelo Decreto Municipal nº. 
10/2009, de 10 de Julho de 2009, Lei Complementar Nº 123/06 E 147/2014, Subsidiariamente, Pela 
Lei Nº 8.666/93 e Demais Legislação, sob as Condições Estabelecidas neste ato convocatório e 
anexos. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável e propor a homologação. 
 
DO OBJETO. 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Contratação dos 
serviços de implantação e manutenção do Prontuário Eletrônico do Cidadão–PEC da Estratégia e–
SUS AB do Ministério da Saúde, assim como, do e–SUS AB Território para uso dos Agentes 
Comunitários de Saúde do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça. 
A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 
Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça/Federal: 
 
02.110 – Fundo Municipal de Saúde 
02110.10.301.2007.2024 – Manutenção dos Serviços da Saúde  
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 211 – 214 
 
DO CREDENCIAMENTO. 
 
O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral nos Portal de Compras Públicas que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 



O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO 
DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 



e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
 
Valor unitário e total para CADA ITEM, em moeda corrente nacional; 
Marca de cada item ofertado; 
Fabricante de cada item ofertado; 
 
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante como também na falta de 
alguma assinatura. 
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 
O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,01 (HUM CENTAVOS). 
O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  



Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO /FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal do Compras Públicas, 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 
Produzidos no país; 
Produzidos por empresas brasileiras;  
Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 



DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE e QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA; 
O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta.  
 
O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
DA HABILITAÇÃO. 
 
COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES 
DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
Possuir Cadastro do Portal de COMPRAS PUBLICAS,  
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 



contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 
É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de 
inabilitação. 
 
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 
 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
Em se tratando de microempreendedor individual – MEI:  
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 



Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 
 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 
ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
a) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de 
pessoas jurídicas - RCPJ, da sede ou domicílio da licitante, conforme art. 1.150 do código 
civil, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa com firma reconhecida 
com os Termos de Abertura e de Encerramento; 
 
b) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados na Junta Comercial 
ou Cartório de Registro Civil de pessoas jurídicas - RCPJ, da sede ou domicílio da licitante, 
conforme art. 1.150 do código civil, assinado por contabilista habilitado e pelo representante 
da empresa com os Termos de Abertura e de Encerramento; 
 
c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas, das Empresas de Pequeno 
Porte e equiparados, ficam isentas de apresentar balanço, mais deverá apresenta o IMPOSTO DE 
RENDA PESSOA JURIDICA do ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL ou equivalente na forma da lei. 
 



d) Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar do pregão apresentando o 
balanço de abertura, devidamente registrado na junta comercial ou Cartório de Registro Civil de 
pessoas jurídicas - RCPJ, da sede ou domicílio da licitante, conforme art. 1.150 do código 
civil, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa com os Termos de 
Abertura e de Encerramento; 
 
e) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
 
Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
 
DOS RECURSOS. 
 
Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 



de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
A sessão pública poderá ser reaberta: 
Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.  
Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o 
respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas 
pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo está dentro do prazo de validade 
de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação. 
É permitido ao ORC, no caso de o licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 
e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
DO REAJUSTAMENTO  
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 
65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea d, da 
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
 

 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 



Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitação. 
Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; não assinar a ata de registro de preços, 
quando cabível; Apresentar documentação falsa; Deixar de entregar os documentos exigidos no 
certame; Ensejar o retardamento da execução do objeto; Não mantiver a proposta; Cometer fraude 
fiscal; 
O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 
A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 
de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 
do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 
para impugnar o Edital). 
 
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 
de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam 
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e 
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição 
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 
20.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do 
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos 
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 



20.8. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços. 
20.10. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão 
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os 
procedimentos definidos pelo ORC. 
20.11. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Esperança/pb. 

 
 
 

_______________________________ 
ARLAN RAMOS LUCAS 

PREGOEIRO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
ANEXO I - PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
 
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
 
1.0.DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta licitação: Contratação dos serviços de implantação e manutenção do 
Prontuário Eletrônico do Cidadão-PEC da Estratégia e-SUS AB do Ministério da Saúde, assim como, 
do e-SUS AB Território para uso dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de São Sebastião 
de Lagoa de Roça 
 
2.0. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Considerando a relevância do papel do município no processo de consolidação da saúde 
pública, com ênfase na eficiência e eficácia do atendimento ao usuário do SUS – Sistema Único 
de Saúde, a informatização de processos operacionais e a disponibilização de inovações 
tecnológicas se tornam essenciais para viabilização da coleta sincronizada e integrada de dados, 
com processamento e distribuição das informações geradas o que viabiliza a melhoria do processo 
de trabalho e garante a execução de ações preventivas, corretivas e evolutivas atendendo às 
perspectivas da melhoria dos serviços públicos de saúde associados à redução de custos e melhoria 
dos índices e indicadores qualitativos e quantitativos. 
 
A Prefeitura Municipal de São Sebastiao de Lagoa de Roça, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, vem, de forma contínua, desenvolvendo ações na busca efetiva da melhoria do processo de 
trabalho das equipes vinculadas a Atenção Básica e dos serviços de saúde ofertados aos seus 
munícipes. Desta forma, a administração municipal resolve lançar edital para a contratação de 
empresa para implantação e manutenção de prontuário eletrônico, contemplando os procedimentos 
de instalação, configuração, parametrização, atualização, treinamento dos profissionais 
envolvidos, suporte técnico contínuo, presencial in loco, disponibilização dos equipamentos 
necessários, acesso à internet e conexões para utilização do referido sistema. 
 
A implantação/manutenção do Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC proporcionará à administração 
pública Municipal um salto qualitativo no contexto operacional do atendimento ao usuário da 
saúde, permitindo dentre vários benefícios diretos e indiretos, a disponibilização de base de 
dados com informações íntegras, analíticas e/ou consolidadas, disponibilizando cenários reais, 
permitindo o planejamento de ações de saúde do Governo, sejam estas corretivas, preventivas ou 
evolutivas, refletindo de forma positiva nos índices, indicadores com o alcance de metas 
pactuadas, e, indiscutivelmente, na satisfação do cidadão e da cidadã usuárias de serviços 
públicos de saúde de alta qualidade, além de atender a obrigatoriedade da implantação/manutenção, 
de acordo com Normativas do Departamento de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 
 
Dessa forma considerando a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB, disposta no Anexo XXII 
da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, considerando a necessidade 
da operacionalização da estratégia e-SUS AB por meio da utilização do sistema Prontuário 
Eletrônico do Cidadão, conforme dispõe o art. 36 da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 
de setembro de 2017, considerando ainda a Resolução CIT nº 7, de 24 de novembro de 2016, que 
define o prontuário eletrônico como modelo de informação para registro das ações de saúde na 
atenção básica, sob pena de serem suspensas as transferências de recursos financeiros relativos 
ao Componente Variável do Piso de Atenção Básica (PAB Variável), e considerando que o processo 
de gestão da informação apoia os profissionais e gestores nas atividades de identificação, 
aquisição, organização, armazenamento, distribuição e uso adequado das políticas públicas de 
saúde, justifica-se, a contratação dos serviços objetos do presente edital. 
  
Considerando as necessidades da Administração, tem o presente termo a finalidade de definir, 
técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As 
características e especificações do objeto ora licitado são: 
 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 Suporte técnico integral, exclusivamente

presencial, para uso do sistema, estando comodato 
para cada UBS: 05 (cinco) computadores (notebooks), 
02 (Duas) impressoras para o funcionamento do 
Sistema e–SUS/PEC, Internet, montagem de 01 (um) 
servidor em Data Center, configuração e 
gerenciamento do sistema, captação e transmissão dos 
dados pelas respectivas UBSs e ACSs, Conforme 
especificações do termo de referencia.  

mensal 3 9.834,00 29.502,00

  Total 29.502,00



  
 
3.0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
 
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento em 
um prazo ,máximo de 48 horas da data da devida solicitação. 
 
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
 
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
 
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação. 
 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
 
3.7. A Contratada deverá fornecer hospedagem e fornecimento em Datacenter, em regime de COMODATO 
/ CESSÃO DE USO do SERVIDOR CENTRAL com a solução PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO – PEC, com 
todas as customizações necessárias ao perfeito funcionamento do sistema, dimensionado para todas 
as unidades de saúde do município. O Datacenter que irá receber o servidor central deverá ter 
redundância e alocar uma banda mínima reservada e garantida de 10 GB com tráfego mensal mínimo 
de 500GB. 
 
Parágrafo Único: A CONTRATADA deverá disponibilizar todo o BACKUP DO DANCO DE DADOS DO E-SUS do 
referente munícipio, todos os dias da vigência do presente contrato, em um local a ser designado 
pela CONTRATANTE.  
 
3.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar CAPACITAÇÃO TÉCNICA no uso do Software para todos os 
usuários do sistema, em ambiente próprio ou em ambiente cedido pela CONTRATANTE. 
 
3.09. A CONTRATADA efetuará as atualizações de Versão do Software sempre que essas forem 
liberadas pela equipe de desenvolvimento do DAB/MS. 
 
3.10. A CONTRATADA deverá fornecer HELP-DESK, Atendimento ao usuário do Sistema em formato 
presencial, sendo VEDADO a assistência “remoto” ou equivalentes, para fins de esclarecimento de 
dúvidas quanto ao uso do Sistema, em horário comercial e de plantões a serem definidos em 
conjunto com a CONTRATANTE. 
 
3.11. NO CONTEXTO DE DISPONIBILIDADE DE USO DA SOLUÇÃO: 
 
3.12.1. Deverá abranger todas as Unidades Básicas de Saúde da Rede Municipal. 
 
3.12.2. Treinamento e uso da Solução deverão ser iniciados em até 10 (Dez) dias úteis, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e deverá contemplar todas as especificações 
e detalhes definidos neste documento; 
 
3.12.3. No momento da disponibilidade da Solução Sistêmica está deverá estar pronta para uso, 
com suas parametrizações e cadastros básicos alimentados. 
 
3.12.4. O Treinamento de usabilidade, módulos sistêmicos e de seus processos e procedimentos, e 
do contexto de implantação deverá acontecer presencialmente nas instalações da Secretaria 
Municipal de Saúde ou em outro local cedido pela CONTRATADA, distribuída por cada área. 
 
3.12.5 A CONTRATADA definirá e disponibilizará local com toda a infraestrutura necessária para 
realização do treinamento em datas previamente acordadas. 
 
3.12.6. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento e capacitação para os servidores municipais 
indicados pela Contratante para os que farão uso efetivo da solução no desenvolvimento de suas 
atividades/responsabilidades funcionais. 
 
3.12.7. Os treinamentos deverão, obrigatoriamente, cumprir carga horária adequada ao contexto 
de objeto treinado, com o máximo 20 (vinte) e mínimo de 8 (oito) horas/aula para cada turma, 
que poderão ter conteúdo multidisciplinar. 
 



3.12.8. Após o processo de treinamento a CONTRATADA deverá aplicar avaliações aos servidores 
participantes e, posteriormente, a Contratante emitirá Atestado de Capacitação. 
 
3.12.9. Os prazos definidos acima deverão ser cumpridos rigorosamente, salvo na impossibilidade 
operacional da CONTRATANTE. 
 
3.12.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar, em até (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço Inicial, o planejamento detalhado completo das atividades de 
implantação da Solução Sistêmica, abrangendo todas as Unidades de Saúde, contemplando todas as 
áreas e processos operacionais básicos, observando-se: 
 
3.12.11. O Planejamento deve ser apresentando em ordem cronológica de implantação, com a 
visualização da interligação das tarefas/atividades a serem executadas, em ordem sequencial e 
cronológica de execução, contendo ainda o número do item de atividade, nome da atividade, tempo 
(em horas) de execução e datas de início e término. 
 
3.12.12. O Planejamento de Execução de implantação deverá ser apresentado para análise e 
homologação pela Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o gráfico de Gantt, a qual poderá 
a seu critério apresentar considerações para ajustes e realinhamento de sequenciamento e datas. 
 
3.13. NO CONTEXTO DE SUPORTE CONTINUADO 
 
3.13.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte continuado presencial “in loco” pelo período 
de vigência contratual a contar da data de assinatura do contrato, tendo seu início imediato 
após a disponibilização da Solução Sistêmica para uso definidas no item 5.1.2. 
 
3.13.2. O suporte continuado consistirá em atividades, realizadas presencialmente, de apoio aos 
usuários da Secretaria Municipal de Saúde e aos usuários das Unidades Básicas de Saúde no tocante 
a usabilidade e operacionalidade da solução sistêmica do objeto contratado, devendo ser 
observado: 
 
3.13.3 O suporte de usabilidade e operacionalidade da solução sistêmica será in-loco, dentro de 
dias e horário comercial, feito profissional da CONTRATADA. 
 
3.13.4. Mensalmente, a CONTRATADA deverá disponibilizar aos departamentos e/ou setores indicados 
pela CONTRATANTE o relatório de suporte e atendimento realizado, contemplando data e hora de 
início e término. 
 
3.13.5. Disponibilizar links de comunicação de alto desempenho com banda compatível com a demanda 
e com garantia de alta disponibilidade, capazes de disponibilizar uso adequado de acesso via 
WEB ao Sistema ou Portal Web definido neste Termo de Referência e suas funcionalidades e 
componentes disponibilizados aos usuários. 
 
3.13.6. Disponibilizar links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda 
da Contratante e com garantia de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB 
aos usuários da Solução Sistêmica. 
 
3.13.7 Disponibilidade de Infraestrutura de Datacenter com servidores WEB para acesso em regime 
de 24 horas x 7 dias da semana x 365 dias do ano de forma contínua e ininterrupta para acesso 
por todos os usuários da solução Sistêmica, com Segurança Tecnológica (anti-hackers) e 
antivírus/spywares, e fornecimento de rotinas de gerenciamento banco de dados e de Backups. 
 
3.13.8. Os Servidores (aplicativos, Internet, Banco de Dados) trabalhando com componentes que 
ofereçam redundância no ambiente acessado pelos usuários e também quanto às questões relativas 
às Seguranças Física e Tecnológica e Backups. 
 
3.13.9. A CONTRATADA terá a responsabilidade pela gestão técnica do ambiente de infraestrutura 
computacional do Datacenter e das atualizações de versões da Solução Sistêmica durante o período 
contratado, e ainda pelos procedimentos de Backup do Banco de Dados contendo as informações da 
CONTRATANTE, devendo, mensalmente, este ser disponibilizado na forma de Backup à CONTRATANTE. 
 
3.13.10. Disponibilizar Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção 
contra “roubo de informações” que possam ocorrem através de ataques realizados por pessoas de 
fora do ambiente e também de dentro do próprio ambiente disponibilizado. 
 
3.13.11. Possuir Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento do 
desempenho dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para situações 
eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura 
fornecida. 
 
4.0. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS DE HARDWARE  
 
- Servidor em Nuvem/Datacenter, coma solução ESUS PEC do Ministério da Saúde, instalado, em sua 
versão mais atual. Deverá possuir capacidade disponível para processar as operações do ESUS do 
Município. Memória RAM mínima de 04 GB / 200 gb Disco / 100 gb mínimo, tráfego mensal, em 
ambiente redundância e de alta escalabilidade e disponibilidade, com backups agendados 



 
 
- Notebook, com tela mínima de 14 pol, 4 GB SDRAM, 32 GB disco (mínimo), USB, BGN/Bateria 
Interna, fonte, com Microsoft Windows 10 instalado e licenciado. 
 
- Impressora Laser, monocromática, com impressão mínima de 14 rpm, papel padrão A4, com todos 
os drivers e documentação para Windows 10 ou superior, tensão de 110 v. (Deverá ser fornecida 
com transformador 220/110. Item 5 -Acesso IP / Internet com capacidade Mínima de 10gb, fornecida 
com o roteador wf-fl de acesso e como serviço de recargas de tonner, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
- Tablet com tela mínima de 07’ (sete polegadas) memoria RAM de 1GB, 16GB de armazenamento. 
Configurados e Inseminados com o sistema E-SUS AB Território.   
 
5.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 
4.1.Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente 
inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta 
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item 
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código. 
 
4.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência 
-, está acima indicado. 
 
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 
 
 
5.0. MODELO DA PROPOSTA 
 
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja 
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
  
  

PROPOSTA 
  
REF.: PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
  
OBJETO: Contratação dos serviços de implantação e manutenção do Prontuário Eletrônico do Cidadão–
PEC da Estratégia e–SUS AB do Ministério da Saúde, assim como, do e–SUS AB Território para uso 
dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça. 
 
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

 
 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 Suporte técnico integral, exclusivamente 

presencial,  para  uso  do sistema, estando 
comodato  para  cada  UBS:  05  (cinco) 
computadores (notebooks),  02  (Duas)  
impressoras  para  o funcionamento do Sistema 
e-SUS/PEC, Internet, montagem de 01 (um) 
servidor em Data Center, configuração e 
gerenciamento  do  sistema,  captação  e 
transmissão dos dados pelas respectivas UBS s 
e ACS s, Conforme termo de referência. 
  
  

UNID 4 
  

  Total 

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO -  

PAGAMENTO -  

VALIDADE DA PROPOSTA -  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
_____________ /_____de__________________de________ 

  
  

__________________________________________________ 
Responsável 
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ANEXO II - PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.:   
PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de 
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara 
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal 
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
  
  
Local e Data. 
  
   
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



FOLHA 02/02 
REF.:  PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
  
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do  PREGÃO ELETRONICO Nº 
00002/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
  
a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRONICO Nº 
00002/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 
  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça antes da abertura oficial 
das propostas; e 
  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 
  
  
Local e Data. 
  
  
  
  
NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  
ANEXO III -   
PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
  
MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 
  
REF.:   
PREGÃO ELETRONICO Nº 00002/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ  
  
1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 
10.520/02. 
  
O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso VII, 
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 
  
  
Local e Data. 
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
   
  
OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça - Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB, CNPJ nº 08.742.439/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do 
Nascimento Neto, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 
0028 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 028.377.614-51, Carteira de Identidade 
nº 2.274.649 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... 
- ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 
domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2020, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 5.450, de 31 de Maio de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 
O presente contrato tem por objeto: Contratação dos serviços de implantação e manutenção do 
Prontuário Eletrônico do Cidadão–PEC da Estratégia e–SUS AB do Ministério da Saúde, assim como, 
do e–SUS AB Território para uso dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de São Sebastião 
de Lagoa de Roça. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2020 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 



Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 
02.110 – Fundo Municipal de Saúde 
02110.10.301.2007.2024 – Manutenção dos Serviços da Saúde  
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 211 – 214 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 2 (dois) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2020, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 

 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 

 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento 
e/ou pagamento em um prazo ,máximo de 48 horas da data da devida solicitação. 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 

 Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 

 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação. 

 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes. 

 A Contratada deverá fornecer hospedagem e fornecimento em Datacenter, em regime de 
COMODATO / CESSÃO DE USO do SERVIDOR CENTRAL com a solução PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO 
CIDADÃO – PEC, com todas as customizações necessárias ao perfeito funcionamento do 
sistema, dimensionado para todas as unidades de saúde do município. O Datacenter que irá 
receber o servidor central deverá ter redundância e alocar uma banda mínima reservada e 
garantida de 10 GB com tráfego mensal mínimo de 500GB. 

 Parágrafo Único: A CONTRATADA deverá disponibilizar todo o BACKUP DO DANCO DE DADOS DO 
E-SUS do referente munícipio, todos os dias da vigência do presente contrato, em um local 
a ser designado pela CONTRATANTE.  

 A CONTRATADA deverá disponibilizar CAPACITAÇÃO TÉCNICA no uso do Software para todos os 
usuários do sistema, em ambiente próprio ou em ambiente cedido pela CONTRATANTE. 

 A CONTRATADA efetuará as atualizações de Versão do Software sempre que essas forem 
liberadas pela equipe de desenvolvimento do DAB/MS. 

 
 A CONTRATADA deverá fornecer HELP-DESK, Atendimento ao usuário do Sistema em formato 

presencial, sendo VEDADO a assistência “remoto” ou equivalentes, para fins de 



esclarecimento de dúvidas quanto ao uso do Sistema, em horário comercial e de plantões a 
serem definidos em conjunto com a CONTRATANTE. 

 
 
 
NO CONTEXTO DE DISPONIBILIDADE DE USO DA SOLUÇÃO: 
 

 Deverá abranger todas as Unidades Básicas de Saúde da Rede Municipal. 
 Treinamento e uso da Solução deverão ser iniciados em até 10 (Dez) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e deverá contemplar todas as 
especificações e detalhes definidos neste documento; 

 No momento da disponibilidade da Solução Sistêmica está deverá estar pronta para uso, com 
suas parametrizações e cadastros básicos alimentados. 

 O Treinamento de usabilidade, módulos sistêmicos e de seus processos e procedimentos, e 
do contexto de implantação deverá acontecer presencialmente nas instalações da Secretaria 
Municipal de Saúde ou em outro local cedido pela CONTRATADA, distribuída por cada área. 

 A CONTRATADA definirá e disponibilizará local com toda a infraestrutura necessária para 
realização do treinamento em datas previamente acordadas. 

 A CONTRATADA deverá oferecer treinamento e capacitação para os servidores municipais 
indicados pela Contratante para os que farão uso efetivo da solução no desenvolvimento 
de suas atividades/responsabilidades funcionais. 

 Os treinamentos deverão, obrigatoriamente, cumprir carga horária adequada ao contexto de 
objeto treinado, com o máximo 20 (vinte) e mínimo de 8 (oito) horas/aula para cada turma, 
que poderão ter conteúdo multidisciplinar. 

 Após o processo de treinamento a CONTRATADA deverá aplicar avaliações aos servidores 
participantes e, posteriormente, a Contratante emitirá Atestado de Capacitação. 

 Os prazos definidos acima deverão ser cumpridos rigorosamente, salvo na impossibilidade 
operacional da CONTRATANTE. 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar, em até (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço Inicial, o planejamento detalhado completo das atividades 
de implantação da Solução Sistêmica, abrangendo todas as Unidades de Saúde, contemplando 
todas as áreas e processos operacionais básicos, observando-se: 

 O Planejamento deve ser apresentando em ordem cronológica de implantação, com a 
visualização da interligação das tarefas/atividades a serem executadas, em ordem 
sequencial e 

 cronológica de execução, contendo ainda o número do item de atividade, nome da atividade, 
tempo (em horas) de execução e datas de início e término. 

 O Planejamento de Execução de implantação deverá ser apresentado para análise e 
homologação pela Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o gráfico de Gantt, a qual 
poderá a seu critério apresentar considerações para ajustes e realinhamento de 
sequenciamento e datas. 

 
NO CONTEXTO DE SUPORTE CONTINUADO 
 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte continuado presencial “in loco” pelo período 
de vigência contratual a contar da data de assinatura do contrato, tendo seu início 
imediato após a disponibilização da Solução Sistêmica para uso definidas no item 5.1.2. 

 O suporte continuado consistirá em atividades, realizadas presencialmente, de apoio aos 
usuários da Secretaria Municipal de Saúde e aos usuários das Unidades Básicas de Saúde 
no tocante a usabilidade e operacionalidade da solução sistêmica do objeto contratado, 
devendo ser observado: 

 O suporte de usabilidade e operacionalidade da solução sistêmica será in-loco, dentro de 
dias e horário comercial, feito profissional da CONTRATADA. 

 Mensalmente, a CONTRATADA deverá disponibilizar aos departamentos e/ou setores indicados 
pela CONTRATANTE o relatório de suporte e atendimento realizado, contemplando data e hora 
de início e término. 

 Disponibilizar links de comunicação de alto desempenho com banda compatível com a demanda 
e com garantia de alta disponibilidade, capazes de disponibilizar uso adequado de acesso 
via WEB ao Sistema ou Portal Web definido neste Termo de Referência e suas funcionalidades 
e componentes disponibilizados aos usuários. 

 Disponibilizar links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda 
da Contratante e com garantia de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso 
via WEB aos usuários da Solução Sistêmica. 

 Disponibilidade de Infraestrutura de Datacenter com servidores WEB para acesso em regime 
de 24 horas x 7 dias da semana x 365 dias do ano de forma contínua e ininterrupta para 
acesso por todos os usuários da solução Sistêmica, com Segurança Tecnológica (anti-
hackers) e antivírus/spywares, e fornecimento de rotinas de gerenciamento banco de dados 
e de Backups. 

 Os Servidores (aplicativos, Internet, Banco de Dados) trabalhando com componentes que 
ofereçam redundância no ambiente acessado pelos usuários e também quanto às questões 
relativas às Seguranças Física e Tecnológica e Backups. 



 A CONTRATADA terá a responsabilidade pela gestão técnica do ambiente de infraestrutura 
computacional do Datacenter e das atualizações de versões da Solução Sistêmica durante o 
período contratado, e ainda pelos procedimentos de Backup do Banco de Dados contendo as 
informações da CONTRATANTE, devendo, mensalmente, este ser disponibilizado na forma de 
Backup à CONTRATANTE. 

 Disponibilizar Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção 
contra “roubo de informações” que possam ocorrem através de ataques realizados por pessoas 
de fora do ambiente e também de dentro do próprio ambiente disponibilizado. 

 Possuir Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento do 
desempenho dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para situações 
eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura 
fornecida. 

 
 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS DE HARDWARE  
 

 - Servidor em Nuvem/Datacenter, coma solução ESUS PEC do Ministério da Saúde, instalado, 
em sua versão mais atual. Deverá possuir capacidade disponível para processar as operações 
do ESUS do Município. Memória RAM mínima de 04 GB / 200 gb Disco / 100 gb mínimo, tráfego 
mensal, em ambiente redundância e de alta escalabilidade e disponibilidade, com backups 
agendados 

 - Notebook, com tela mínima de 14 pol, 4 GB SDRAM, 32 GB disco (mínimo), USB, BGN/Bateria 
Interna, fonte, com Microsoft Windows 10 instalado e licenciado. 

 - Impressora Laser, monocromática, com impressão mínima de 14 rpm, papel padrão A4, com 
todos os drivers e documentação para Windows 10 ou superior, tensão de 110 v. (Deverá ser 
fornecida com transformador 220/110. Item 5 -Acesso IP / Internet com capacidade Mínima 
de 10gb, fornecida com o roteador WF-FI de acesso e como serviço de recargas de tonner, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

 - Tablet com tela mínima de 07’ (sete polegadas) memória RAM de 1GB, 16GB de armazenamento. 
Configurados e Inseminados com o sistema E-SUS AB Território.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
 
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Esperança/pb. 



  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


